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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.611/2.023.
DE 15 DE MAIO DE 2023.

OBJETO:  “Regulamenta  o
Capítulo X – das Licenças – Seção
I  -  das  Disposições  Gerais,
Artigos: 80 e 81, da Lei nº. 2.235,
de  9  de  Dezembro  de  2.021  e
revoga o Decreto nº. 3.609, de 10
de Maio de 2.023”.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhes confere o Inciso III, do Art. 42, da Lei
Orgânica do Município...

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  designada  a  Empresa  HB  SAÚDE

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  LTDA,  para
emissão ou validação de atestados médicos para o abono
de faltas igual ou superior a 02 (dois) dias em favor de
servidores  municipais  que  apresentem  problemas  de
saúde.

Art. 2º - Para validação de atestado médico na forma
prevista  do  Art.  1º  deste  Decreto,  deverá  o  servidor
comparecer  perante  a  empresa  designada  ou  lugar
agendado pela Prefeitura Municipal,  para que o servidor
compareça com resultados de exames, receitas médicas,
cópia de prontuário médico e tudo o que se fizer necessário
para demonstração da necessidade do afastamento.

Art.  3º-  A  impossibilidade  de  comparecimento  ao
serviço por  problemas de saúde do servidor  deverá ser
justificada  pela  apresentação  de  atestado  médico  ou
odontológico.

Art.  4º-  Para  fins  de  concessão  de  licença  para
tratamento de saúde, apresentando atestados médicos e
para  o  benefício  previdenciário  de  auxílio-doença,  o
servidor deverá obedecer ao seguinte trâmite:

I – Para os casos de afastamentos de até 02 (dois) dias
do  serviço,  o  atestado  deverá  ser  apresentado  no  1º
(primeiro)  dia  útil  para  que  a  chefia  imediata  tome
conhecimento e o mesmo entregue para o responsável do
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, o qual manterá o
controle dos atestados em planilha e arquivo;

II – Para os casos de afastamento acima de 02 (dois)
até 15 (quinze) dias do serviço:

a) O atestado deverá ser apresentado no prazo de 02
(dois)  dias  úteis,  para  que  a  chefia  imediata  tome
conhecimento;

b)  No  mesmo  prazo  da  alínea  anterior  o  servidor
deverá apresentar-se com atestado no Setor de Segurança
e Medicina do Trabalho para atendimento com o médico do

trabalho, inclusive com os atestados menores ou iguais a
02 (dois) dias já apresentados na mesma efetividade;

c) Após consulta com o médico do trabalho, o servidor
entregará seu atestado no local que está lotado e o original
para  o  responsável  pelo  setor  de  recursos  humanos  da
Prefeitura  para  o  devido  controle,  não  sendo  acatado
documento  enviado  por  qualquer  outra  forma,
excepcionalmente por e-mail ou aplicativos de mensagens,
caso esse que o  original  deverá  ser  entregue no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão.

III – Para os casos de afastamentos superiores a 15
(quinze) dias:

a) O atestado deverá ser apresentado no prazo de até
02  (dois)  dias  úteis  para  que  a  chefia  imediata  tome
conhecimento  e  este  encaminhe  ao  setor  de  recursos
humanos para as providências;

b)  No  mesmo  prazo  da  alínea  anterior  o  servidor
deverá  apresentar-se  ao  Serviço  Especializado  em
Segurança e Medicina do Trabalho, para atendimento com
o médico do trabalho;

c) A partir do 16º dia de afastamento, o responsável
pelo setor de recursos humanos deverá agendar a perícia
do servidor ou o próprio servidor poderá fazer o mesmo,
requerendo assim o benefício de auxílio-doença junto ao
Instituto Nacional de Seguro Social – INSS;

Art. 5º. Os prazos referidos no Artigo anterior contar-
se-ão do primeiro dia de afastamento do serviço.

§  1º  -  Os  atestados  médicos  deverão  ser  emitidos
obrigatoriamente  por  profissional  médico  ou  odontológico,
sendo que nos atestados deve sempre constar de forma
legível:

a) Nome completo do servidor;
b)  Número de dias de afastamento (numérico e por

extenso);
c) Data do atestado;
d)  Carimbo  profissional  (contendo  nome  e  número  do

registro do conselho de classe do profissional que efetuou o
atendimento:  Conselho Regional  de  Medicina  –  CRM,  ou
Conselho Regional de Odontologia CRO;

e) Assinatura do emitente;
f) Número do Código Internacional de Doenças – CID.
§ 2º - Os atestados médicos, isolados ou cumulados,

que totalizarem mais de 15 (quinze) dias em um período de
60 (sessenta) dias, serão considerados como um só, ficando
a cargo da Previdência Social o afastamento por motivo de
saúde a partir do 16º dia, conforme constado em perícia
pelo INSS.

§ 3º - Atestado ou Declaração de comparecimento, não
são considerados como Atestado Médico, portanto, não são
passíveis  de  homologação  por  tratar-se  apenas  de  um
documento comprobatório de presença em local específico
por um período de tempo delimitado, podendo ser emitido
por qualquer profissional ou funcionário do estabelecimento
para justificar a ausência do servidor ao trabalho durante o
horário especificado, não tendo a finalidade de liberação do
dia da atividade.E
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Art.  6º.  A  apresentação  dos  atestados  poderá  ser
realizada pelo próprio servidor ou pessoa por ele indicada,
desde que a moléstia impeça o seu deslocamento.

Art.  7º.  Apresentados  os  atestados  nos  prazos
indicados neste Decreto, o pagamento dos dias trabalhados
na Prefeitura, será efetuado em data normal aos servidores
em geral da prefeitura.

Art.  8º.  Fica  expressamente  proibido,  durante  o
período de licença para tratamento de saúde, o pagamento
de qualquer vantagem de natureza temporária, inclusive as
decorrentes  de  adicional  de  assiduidade,  adicional  por
serviços  extraordinários,  adicional  de  insalubridade  e
periculosidade e adicional noturno se for o caso.

Art. 9º  - Revogada as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº. 3.609, de 10 de Maio de 2.023 em
sua  integralidade,  este  Decreto  entrará  em vigência  na
data de sua publicação, com efeitos retroativos para o dia
01 de Maio de 2.023.

Prefeitura de Américo de Campos/SP.
15 de Maio de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS
AV. FORTUNATO RUZA, Nº 270, CENTRO

EDITAL RESUMIDO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.03/2.023.

OBJETO1  –  A  Prefeitura  Municipal  de  Américo  de
Campos  de  ordem  do  Senhor  Prefeito  Municipal,  torna
público  que  realizará  a  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA
Nº.03/2.023,  para  CONCESSÃO REAL  DE  USO a  ser
estabelecido as normas neste edital e respectivo contrato,
pelo prazo até 31 de Dezembro de 2.042, sob forma de
melhor  proposta  de  um imóvel  denominado  Ginásio  de
Esporte constante na Matrícula nº 8.938 do CRI de Tanabi
parte do imóvel constante na Matrícula nº 6.522 do CRI de
Tanabi, sendo:

A)  Um  imóvel  denominado  Ginásio  de  Esporte
constante  na  Matrícula  nº  8.938  do  CRI  de  Tanabi/SP.,
sendo  as  estruturas  e  instalações  destinadas  ao
funcionamento  de  uma  indústria.

Informações e cópia do edital completo: das 8:00 as
11:00 e das 13:00 as 17:00 horas (dias úteis) na sede da
Prefeitura Municipal – TEL. (17) 3445-1970.

Entrega do envelope: até às 14:00 horas do dia 22 de
junho de 2.023.

Abertura do envelope: às 14h:15m do dia 22 de junho

de 2.023.
Américo de Campos, 16 de maio de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  AMÉRICO DE  CAMPOS
avisa  que  se  acha  aberta  a  Licitação  na  modalidade
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 06/2023, do Tipo Menor Preço,
com  critério  de  julgamento  GLOBAL  que  objetiva  a
Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços de mão de obra terceirizada para atividades de
serviços gerais, até 20 pessoas, pelo prazo de até 12 (doze)
meses.

A sessão de pregão se dará no dia 05 de junho de
2023,  na  sala  do  Setor  de  Licitações,  situada  no  Paço
Municipal,  tendo  como  início  o  credenciamento  das
empresas  participantes,  que  ocorrerá  a  partir  das
09hs:30mm. O prazo para credenciamento se transcorrerá
impreterivelmente  durante  o  período  de  15  (quinze)
minutos a partir do horário anteriormente estabelecido e,
ao término deste, se dará início a abertura dos ENVELOPES
1  -  PROPOSTA,  como  também,  em  seguida,  se
transcorrerão  os  atos  de  classificação  das  propostas,
interposição de lances e demais atos. Caso seja necessário,
a  critério  do  pregoeiro,  o  período  de  credenciamento
poderá ser dilatado para as empresas que se apresentaram
no local da sessão de pregão dentro do tempo previsto.

As empresas interessadas em participar deste certame
poderão  obter  maiores  informações  junto  ao  Setor  de
Licitações  da  Prefeitura  de  Américo  de  Campos,  sito  à
Avenida Fortunato Ruza, nº. 270, Centro, nesta cidade, ou
pelo telefone (0XX17) 3445-1970. O Edital de Convocação,
em que constam as condições de participação do certame,
encontra-se  à  disposição  dos  interessados  no  endereço
acima mencionado e poderá ser retirado gratuitamente.

Prefeitura  Municipal  de  Américo  de  Campos,  16  de
maio 2023.

_____________________________________
ROSENALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO
CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS (SP)
CONTRATADO:  JOÃO  HENRIQUE  CARNAVAL

MAGALHÃES  45825977856
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS  QUE

SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO ELÉTRICA DA ÁREA
DE LAZER “RUSSO GATO”.

V A L O R  R $ :  1 6 . 4 0 2 , 2 7  ( D E Z E S S E I S  M I L
QUATROCENTOS E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).

VIGÊNCIA:  90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA
DA ASSINATURA DO CONTRATO.

CONTRATO: 50/2023 DATA: 16/05/2023E
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AMÉRICO DE CAMPOS, EM 16 DE MAIO DE 2023.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2023
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos/SP, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei,...

FAZ SABER, a todos quantos interessados possa, que,
examinado  a  presente  Dispensa  de  Licitação  nº
35/2023,  e,  considerando  a  justificativa  de  Dispensa  e  o
PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou
que  a  mesma  esta  em  conformidade  com  a  Lei  nº
14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo,
sem  irregularidade  ou  nulidade  a  se  corrigir  ou  sanar.
Assim, HOMOLOGO a presente dispensa conforme Lei nº
14.133 de 1 de abril de 2021. Nesses termos, considerando
satisfatória  o  orçamento  apresentado  e  classificado  em
primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que
satisfaz  plenamente  os  interesse  econômico  desta
Prefeitura  Municipal,  ADJUDICO  como  adjudicado  a
empresa;  João  Henrique  Carnaval  Magalhães
45825977856,  inscrita  no  CNPJ  nº  27.280.540/0001-22,
com sede na Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 460, CEP –
15.550-000, Centro, cidade de Américo de campos, Estado
de São Paulo, aquisição de materiais elétricos que serão
utilizados na manutenção elétrica da Área de Lazer “RUSSO
GATO”.

Valor  total  estimado R$ 16.402,27 (dezesseis mil
quatrocentos e dois reais e vinte e sete centavos).

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Prefeitura Municipal de Américo de Campos, Estado de

São Paulo, 16 de maio de 2023.
ROSENALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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